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Portaria - SEI nº 1027, de 07 de outubro de 2025 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 

para ADESÃO AVENTAL HOSPITALAR PARA PROCEDIMENTO NAO ESTERIL IMPERMEAVEL, por meio de 

adesão, conforme previsto no art. 66 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no art. 22 do Decreto Federal 

nº 7.892/2013, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela 

Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 26, § 3º , vimos por meio deste solicitar 

a publicação de Portaria para constituir. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 123**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 1034, de 09 de outubro de 2025 

 

PROCESSO Nº 23537.014936/2025-21 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 

competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela 

Portaria - SEI nº 604, de 13 de junho de 2025 (50467539), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1162, 

de 16 de junho de 2025 (50536601), prorrogada pela Portaria - SEI nº 806, de 08 de agosto de 2025 (52109187), 

publicada no Boletim de Serviço HC - UFMG nº 1193, de 13 de agosto de 2025 (52265090), referente ao 

Processo nº 23537.014936/2025-21, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação 

Preliminar (54128020), de 09 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67254636&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=82f2014849b87afe99a2e4b77d8bf7ce835b125584f29bcfb192f689931defc4f13c0d69c5b7d61a1a7012aaf0a65d2887ae423d73a85519e3d23f9d4c7dc2d8b03d20462455526d150b5f9699b3f27a1575b9f45af7df5e62ff19e77c2f89e2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67330903&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f7cf55b826f89d0260948f845b77a15fea12cdebfb24428480df33cbb3ff0557f13c0d69c5b7d61a1a7012aaf0a65d2887ae423d73a85519e3d23f9d4c7dc2d8b03d20462455526d150b5f9699b3f27a1575b9f45af7df5e62ff19e77c2f89e2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69061189&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e852197a0f98148067a47a8bec735ecf904d2484840873813fe818eabcdea77af13c0d69c5b7d61a1a7012aaf0a65d2887ae423d73a85519e3d23f9d4c7dc2d8b03d20462455526d150b5f9699b3f27a1575b9f45af7df5e62ff19e77c2f89e2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69233133&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d40ef7d0aa6e9a5b51faf9dc5d0505bb6383abaa6e9db40e4f620580a9a1b22df13c0d69c5b7d61a1a7012aaf0a65d2887ae423d73a85519e3d23f9d4c7dc2d8b03d20462455526d150b5f9699b3f27a1575b9f45af7df5e62ff19e77c2f89e2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71286671&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=972e0afa41b89d218822b3ecbdb68ba949877ba0dad17775e0a4b7f579031783f13c0d69c5b7d61a1a7012aaf0a65d2887ae423d73a85519e3d23f9d4c7dc2d8b03d20462455526d150b5f9699b3f27a1575b9f45af7df5e62ff19e77c2f89e2
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Portaria - SEI nº 1036, de 09 de outubro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 

consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem 

aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Tornar público o Resultado Final, após análise de recurso, referente ao Processo Seletivo de Chefia 

da Unidade de Regulação Interna: 

CPF CLASSIFICAÇÃO 

***.833.856-** 93,20 

***.037.206-** 61,40 

  

Art. 2º A classificação dos candidatos refere-se ao resultado do processo seletivo realizado pela Comissão de 

Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais e homologado pelo Colegiado Executivo, cabendo avaliação e aprovação pela Ebserh Sede. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1032, de 08 de outubro de 2025 

  
Retifica Portaria-SEI n° 788/2025 (52021164), designando gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do 
Contrato n° 340/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (53399538), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 340/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Village Administração e Serviços Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.999.079/0001-79, que tem por objeto a contratação de serviços contínuos de porteiro 
nos postos fixados, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, visando controle 
de acesso, operação e fiscalização, para atender as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais (HC-UFMG/Ebserh) e anexos, os seguintes integrantes: 
I - Gestor, Cristiano Oliveira Bistene, Siape 2356717;  
II - Gestor Suplente, Luiz Henrique Furbino de Britto, Siape 2250120;  
III - Fiscal Técnico, Leon Viana e Silva, Siape 1430602;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Eva Lopes de Araújo Pereira, Siape 1143734; 
V - Fiscal Setorial da Unidade de Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Thatiane Vieira Batista, Siape 3287626; 
VI - Fiscal Setorial da Unidade de Especilidades Clínicas, Luzimar Isis Campos, Siape 2238599; 
VII - Setorial da Unidade de Ambulatório, Denise de Fátima Torres, Siape 1144042; 
VIII - Fiscal Setorial da Unidade de Urgência e Emergência, Jaime de Oliveira Campos Júnior, Siape 2166990; 
IX - Fiscal Setorial da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, , Siape 3360801; 
X - Fiscal Setorial da Unidade de Gestão de Pós Graduação, Jovita Lane Soares Santos Zanini, Siape 1363369; 
XI - Fiscal Setorial da Unidade de Hematologia e Oncologia, Katia Virginia Ferreira Gomes, Siape 3310433. 
XII - Fiscal Administrativo, Varlei Luiz Campos, Siape 2214400; 
XIII - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 2255260. 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início 
até o término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 
condições pactuadas, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a 
conferência das planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as 
repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 
  
Art. 5º Compete ao Fiscal Setorial auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e 
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seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento 
de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE versão 2.0) e alterações posteriores; 

3. Anotar, de forma organizada e em registro adequado, todas as ocorrência relacionadas à execução 
contratual; 

4. Subsidiar o gestor com informações relativas ao contrato, bem como eventual descumprimento 
  
Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 788, de 06 de Agosto de 2025, mantendo os seus efeitos até a 
presente data. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 
anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 
  

 
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa 

SIAPE: 322371 
 
 
 


